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RESOLUÇÃO COG Nº 465/2024

  
Aprova o Calendário Complementar -
A�vidades Prá�cas de Saúde e Estágios
Supervisionados de Licenciatura (2024/1) .

O Conselho de Graduação da Universidade Federal de São Carlos, no uso das
atribuições legais e estatutárias que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da
UFSCar, reunido em 02 de julho de 2024 para a Reunião Extraordinária, 

 

R E S O L V E :

 

Art. 1º Aprovar o Calendário Complementar (2024/1) para a�vidades prá�cas dos cursos
de saúde e estágios supervisionados de Licenciatura, conforme disponibilizado no site da ProGrad
(h�ps://www.prograd.ufscar.br/estudantes-de-graduacao/arquivos-
estudantes/calendarios/2024/complementar), com início em 12/08/2024 e encerramento em
14/12/2024.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. Daniel Rodrigo Leiva
Presidente do Conselho de Graduação

Documento assinado eletronicamente por Daniel Rodrigo Leiva, Presidente de Conselho, em
02/07/2024, às 18:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufscar.br/auten�cacao,
informando o código verificador 1497574 e o código CRC 4A837B94.
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